
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PROPLAN - COORDENADORIA DE SUPRIMENTOS 
 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2022 

 

A Universidade Federal de Juiz de Fora , UFJF, pessoa jurídica de direito público, com sede no 
Campus Universitário, s/nº, inscrita no CNPJ sob o nº 21.195.755/0001-69, representado neste ato pelo 
Reitor, Marcus Vinícius David, no uso de suas prerrogativas legais, através da Coordenadoria de 
Suprimentos - COSUP, vem realizar Chamada Pública para escolha da proposta mais vantajosa para 
prestação de fornecimento de gêneros alimentícios. Os licitantes deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Proposta de Venda até o dia 11/07/2022 às 10h, na Coordenação de Suprimentos – 
COSUP/UFJF. 
 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente chamada pública é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de gêneros alimentícios adequados às necessidades nutricionais e aos hábitos alimentares dos alunos 

matriculados no Ensino Fundamental, Médio e EJA (Educação de Jovens e Adultos) do C.A. João XXIII, 

através da transferência de recursos financeiros à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) do Ministério da Educação. 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

01 

FRUTA, IN NATURA, BANANA, ESPÉCIE 
PRATA, PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
MANCHAS, AMASSADOS, PODRES. 

DESPROVIDO DE MATÉRIAS TERROSAS, 
FRAGMENTOS ESTRANHOS E OUTROS 
DANOS CONSIDERADOS IMPRÓPRIOS 

PARA O CONSUMO HUMANO. 
APRESENTAÇÃO EM PENCAS FIRMES E 

INTEIRAS PESADAS EM KG. LIVRE DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. 

QUILO 1.200 6,57 7.884,00 

02 
BOLO CASEIRO, SABORES DIVERSOS, 

80G. 
UN 8.000 1,97 15.957,00 

Valor Total 23.841,00 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação básica e o 

repasse de verba pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional para execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, faz-se necessária a aquisição de alimentos para a garantia de 

atendimento desse direito aos alunos do Colégio de Aplicação João XXIII. Os alimentos requeridos visam 

suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos, incentivando hábitos saudáveis de 

alimentação e contribuindo para a valorização e fortalecimento da educação. 



Sendo assim, este prognóstico será para atender o retorno das aulas presenciais no Colégio João XXIII 

pelo período aproximado de 12 meses e contempla 1.095alunos matriculados no ano de 2022 no ensino 

fundamental, ensino médio e EJA. A demanda foi estimada através de estudo feito pela nutricionista 

responsável, baseada no número de alunos atendidos e nas demandas dos anos anteriores. 

 

3.         CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 O(s) referido(s) bens desse termo enquadram-se no dispositivo legal, art. 1°, Parágrafo único, da 

Lei 10.520, de 2002: “Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado”. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 Considerando a alta perecibilidade dos gêneros alimentícios que se pretende obter, e a reduzida 

capacidade de armazenamento, as entregas dos produtos deverão ser feitas semanalmente de forma 

fracionada, conforme quantidades especificadas pela Contratante, e ficando estabelecidos, a princípio, os 

dias de segunda-feira, quarta – feira e sexta- feira, com horários a serem definidos pelo Responsável 

Técnico/Nutricionista. 

4.2 Os Produtos deverão ser entregues, no Colégio de Aplicação João XXIII, situado à Rua Visconde 

de Mauá, 300, bairro Santa Helena, na cidade de Juiz de Fora- MG, conforme pedido prévio do Colégio. 

4.3 Correrão por conta da empresa contratada as despesas referentes ao transporte diário dos 

alimentos até o Colégio de Aplicação João XXIII. 

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7 De acordo com os critérios de sustentabilidade previstos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de 

janeiro de 2.010, os produtos deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais 

adequadas, com o menor volume possível, que utilizem materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e armazenamento. Caso tais medidas não sejam tomadas e ocorra avaria, 

os mesmos deverão ser substituídos pela licitante vencedora, mantendo todas as características do 

presente no Edital e de seus Anexos. 

4.8 O licitante vencedor deverá comunicar imediata e formalmente à UFJF, caso, por motivo de força 

maior, não seja possível o fornecimento dos produtos no prazo acima indicado, apresentando justificativa e 

indicação de uma nova data para a efetivação da entrega. 

 

5. DA ESTIMATIVA DA DESPESA E DO PREÇO 

5.1 O valor máximo admitido para esta Chamada Pública é de R$ 23.841,00 (vinte e três mil oitocentos e 

quarenta e um reais). 



 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto destaChamada Pública 

estão consignados no Orçamento Geral da União para o ano de 2022 mediante emissão de Nota de 

Empenho, no Elemento de Despesa. 

 

UG/GESTÂO: 153061/15228 

PTRES: 169.949 

FONTE DE RECURSO: 0113.150.072 

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 

 

 

7 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 Será considerado o menor valor por item, desde que atendidas as exigências do Edital.  

7.2 Se necessário realizar desempate, serão observadas as determinações da Resolução/FNDE nº 4 

de abril de 04 de 2015. 

 

8 DA HABILITAÇÃO 

Conforme as determinações do artigo 27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de junho de 2013, para a 

habilitação das propostas exigir-se-á: 

8.1 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (ver Anexo IV da Resolução nº 4 de 

02/04/2015 / FNDE); 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

8.2 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

8.2.1 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade 

Articuladora que poderáauxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. Parágrafo único. 



8.2.1.1 As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de 

Desenvolvimento Agrário – MDA. 

8.3 Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; 

VII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

8.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

8.5 Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a abertura de 

prazo para a regularização da documentação, desde que esteja previsto no edital da chamada pública. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da contratante: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Chamada Pública; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes na Chamada Pública e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

9.1.5 Efetuar pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos na Chamada Pública. 

9.2 A UFJF não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à futura execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3 A Contratante deverá proporcionar todas as facilidades possíveis e necessárias à execução dos 

serviços. 

9.4 Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários, as informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados. 

9.5 A Contratante deverá indicar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 

atestar as faturas, conforme previsto no Art. 67 da Lei 8.666/93, que deverá exigir presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas, visando o fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

podendo em nome da UFJF tomar as medidas necessárias para tal finalidade. 

9.6 Notificar por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 



9.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

9.9 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.10 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos; 

9.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

9.12 Fica facultado à contratante realizar acréscimos ou supressões limitadas à 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da presente licitação, conforme o § 1º art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Chamada Pública, e sua proposta, 

assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. 

10.2 Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços. 

10.3 Indicar à Coordenadoria de Contratos e ao gestor do contrato, o preposto da empresa perante à 

UFJF, apresentando, por escrito, o nome da pessoa, que deverá pertencer ao quadro da contratada, 

residir na cidade de domicílio do órgão licitante, com indicação do número do telefone fixo e móvel, que 

deverá ter poderes para receber documentos e adotar atos imprescindíveis à boa execução dos serviços 

contratados. 

10.4 Os custos relativos à contratação do preposto não implicará em qualquer ônus para a UFJF. 

10.5 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da UFJF, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados, de forma concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

10.6 Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 

Administração Pública, apresentando, a cada faturamento, os comprovantes de regularidade fiscal. 

10.7 Determinar que seu preposto esteja sempre apto a tomar as providências cabíveis quando 

solicitado pelo gestor do contrato e/ou Coordenadoria de Contratos da UFJF. 

10.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado no contrato. 

10.9 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.10 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes nesta chamada pública e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 



10.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso seja exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.12 Substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.13 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, osmotivos que impossibilitemo cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.15 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.16 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.17 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.18 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço; 

10.19 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

10.20 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.21 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.22 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.23 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

10.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.26 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.27 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11. DO CONTRATO 

11.1 Será firmado contrato com vigência de12 (doze) meses. 



 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13.   DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

14.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

14.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

14.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

14.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO 



15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

15.8 Da convocação para assinatura: 

O instrumento de contrato e convênios e seus anexos deverão ser assinados eletronicamente, por meio de 

login e senha no Sistema Eletrônico de Informações – SEI da UFJF ou por assinatura digital, conforme 

disposições a seguir: 



(a) Homologado o resultado da licitação ou Chamamento, os vencedores serão convocados para 

assinatura eletrônica do contrato e convênio, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI). A falta de cumprimento 

do prazo poderá ensejar em sanções conforme constante no item do presente edital. 

(b) A assinatura eletrônica ou digital de que trata o item 15.9 será firmada por meio do “Termo de 

Assinatura Eletrônica/Digital” constante do Anexo do Termo de Referência e Minuta do Contrato e 

Convênio, na Cláusula – Das Sanções. 

(c) O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado 

informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica/digital, o qual indicará o link 

para acesso. 

(d) É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento 

para assinatura no seu ambiente virtual. 

(e) Caso o vencedor não apresente situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de 

sua proposta, se recuse a assinar o contrato e convênio, poderá ser convocado outro proponente. 

Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, 

procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será 

declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido melhor preço. 

(f) Se o vencedor ou convenente se recusar a assinar o contrato ou convênio no prazo estipulado na 

alínea “b”, e apresentar justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, 

além de decair do direito sujeitar-se-á das sanções previstas no Termo de Referência e Minuta do 

Contrato e Convênio na Cláusula – Das Sanções. 

(g) Para assinatura eletrônica ou digital do contrato ou convênio o vencedor ou convenente deverá: 

apresentar certidão atualizada no SICAF níveis I e II. Na hipótese de a assinatura do termo contratual 

ou convênio ser realizada por um procurador designado pelo proponente ou convenente, deverá ser 

apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado. 

15.9 - Da assinatura Eletrônica/Digital 

(a) A assinatura do Contrato ou Convênio e demais documentos vinculados, serão realizadas 

eletronicamente dentro do sistema SEI, mediante login e senha, ou por meio de certificado digital, 

devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura 

eletrônica ou por meio de token. Para tal consultar o site https://www2.ufjf.br/sei/usuario-externo/, 

seguindo as instruções contidas no mesmo. 

(b) Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com 

o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, ou digital, sob pena de 

decair do direito de assinar o Contrato ou Convênio e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das 

sanções previstas no edital ou Chamamento em sua Cláusula das Sanções. 

(c) A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, nos 

processos administrativos eletrônicos, poderão ser obtidas por meio de certificado digital emitido no 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos 

por essa Infraestrutura. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura na Coordenação de Execução e Suporte Financeiro da UFJF (COESF/UFJF), através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

https://www2.ufjf.br/sei/usuario-externo/


16.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

16.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 



apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17 DO REAJUSTE  

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contados da 

data limite para a apresentação das propostas. 

17.2 Após o interregno dos 12 meses, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  



17.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

18.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3 fraudar na execução do contrato; 

18.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.5 cometer fraude fiscal; 

18.1.6 não mantiver a proposta. 

18.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

18.2.2 multa compensatória imposta pela UFJF; 

18.2.3 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, imposta pela UFJF, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

18.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

18.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

18.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

18.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

18.6   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 



19.1 A presente Chamada pública poderá ser obtida na Coordenação de Suprimentos da UFJF – 

Gerência de Compras – Campus Universitário da UFJF, Rua José Lourenço Kelmer, s/nº - Bairro São 

Pedro - CEP. 36036-900 – Juiz de Fora – MG ou atravésdo endereço eletrônico: www.ufjf.edu.br. 

 

Juiz de Fora,de 23 de  junho de 2022. 

 

Elói Teixeira 

C.A. João XXIII/UFJF 


